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TARIFA ZERO TELECOM LTDA, sendo objeto do presente aditivo 

a prorrogação do prazo do Contrato pelo período de 12 meses a contar 

de 01/01/2026 a 01/01/2027. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito  

Publicado por: 
Silmar Maciel Dos Santos 

Código Identificador:E07FE2A0 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 4417/2026 

 

REABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANGELO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

pelo art. 167, § 2º da Constituição Federal e autorizado pela Lei 

Municipal nº 4873/2025 de 29 de setembro de 2025, 

  

DECRETA:  

Art.1º. Fica reaberto, no orçamento vigente, Crédito Especial no valor 

de R$5.670.000,00 (Cinco milhões, seiscentos e setenta mil) conforme 

a classificação abaixo: 

  

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

HABITAÇÃO 
401 - PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

15 451 501 1044 - Projeto Melhorias do Aeroporto Regional Sepé 

Tiarajú 
4490 51 00 00 000 (1049) – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................... R$ 5.670.000,00 

FR:701   

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data. 

  

Santo Ângelo, RS, 05 de março de 2026. 

  

CARLOS ALBERTO GONÇALVES 
Vice–Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

Publicado por: 
Janiéle Andiara Hoisler 

Código Identificador:0FE5FD8D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 004/2026 

 

Comunicamos aos interessados que está aberta a Concorrência 

eletrônica n.° 004/2026 do tipo menor, destinada à contratação de 

empresa para fornecimento de materiais e prestação de serviços para 

manutenção e melhorias nas estruturas da Praça CEU, Bairro Bom 

Princípio, no município de Santo Antônio da Patrulha/RS, conforme 

Termo de Referência em anexo. O credenciamento e a sessão pública 

serão realizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, com 

abertura no dia 23 de abril de 2026 às 09hs e 01min, devendo as 

propostas serem apresentadas no referido site até às 09h do mesmo 

dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 11 de março de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:2DB900AD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E NOVA ABERTURA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 140/2025 

Comunicamos aos interessados que foi retificado o edital e anexos do 

Pregão Eletrônico nº. 140/2025, do tipo menor preço por item, 

destinado a contratação de empresa para prestação dos serviços de 

coleta convencional de resíduos sólidos urbanos – RS. A nova data de 

abertura do certame será no dia 01/04/2026 às 09:01hs, devendo as 

propostas serem apresentadas no referido site até às 09hs do mesmo 

dia. O credenciamento e a sessão pública serão realizados no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 11 de março de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edna Muniz Dos Santos 

Código Identificador:B1D9777C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO Nº 78, DE 11 DE MARÇO DE 2026 

 

Realiza a Transferência de dotações entre créditos 

orçamentários no valor de R$ 149.500,00 (cento e 

quarenta e nove mil e quinhentos reais) no orçamento 

corrente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° Fica transferida dotações orçamentárias, com base no art. 24 

da Lei Municipal n° 10.737/2025, no valor total de R$ 149.500,00, 

conforme as seguintes descrições: 

  

I - Do crédito orçamentário 02.01.04.122.0002.2009-4.4.90.52-

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, rec. 1500, dest. 

0000000, dot. 33 no valor de R$ 5.000,00 para o crédito 

02.01.04.122.0002.2009-3.1.90.13-OBRIGACOES PATRONAIS, 

rec. 1500, dest. 0000000, dot. 23; 

II - Do crédito orçamentário 02.01.04.122.0002.2009-3.3.90.14-

DIARIAS - PESSOAL CIVIL, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 28 no 

valor de R$ 1.000,00 para o crédito 02.01.04.122.0002.2009-

3.1.90.13-OBRIGACOES PATRONAIS, rec. 1500, dest. 0000000, 

dot. 23; 

III - Do crédito orçamentário 02.01.04.122.0002.2001-3.3.90.30-

MATERIAL DE CONSUMO, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 9 no 

valor de R$ 2.000,00 para o crédito 02.01.04.122.0002.2009-

3.1.90.13-OBRIGACOES PATRONAIS, rec. 1500, dest. 0000000, 

dot. 23; 

IV - Do crédito orçamentário 02.01.04.131.0002.2003-4.4.90.52-

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, rec. 1500, dest. 

0000000, dot. 49 no valor de R$ 3.500,00 para o crédito 

02.01.04.122.0002.2009-3.1.90.13-OBRIGACOES PATRONAIS, 

rec. 1500, dest. 0000000, dot. 23; 

V - Do crédito orçamentário 03.05.04.129.0002.2014-3.1.90.94-

INDENIZACOES TRABALHISTAS, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 

188 no valor de R$ 40.000,00 para o crédito 03.02.04.122.0002.2011-

3.3.90.39-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 130; 

VI - Do crédito orçamentário 03.02.04.122.0002.2011-3.3.91.97-

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 

RPPS, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 139 no valor de R$ 98.000,00 

para o crédito 03.02.04.122.0002.2011-3.3.90.39-OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 1500, dest. 

0000000, dot. 130; 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 11 de março de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  


